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MUNICÍPIO DE CAMI

Coulralo lmendminmmivn

(Transportes Brahms)

Cunsidaanda que:

— A Lei n." 75/2013 de 12 de semnbm que estabelece o mgimcjuridiw das autarquias lncaix, aprova

o estaum) das enlldzdes intermunicipais, estabelece o regime jurídico da msfzréncia de

competências de Estado pam as autarquias locais e para as entidades intermunicipais e aprova o

regime jurídico do associativismo Bulárq'uioo:

» Deem-re do regime jurídico comido no mencionado diploma que a delegacia de enmpeiencias se

muacúu amava; da celebração de comum: inlmdminismlivos, sob pena de nulidade;

- Os contratos intermmlmslralívos podm ser czlebmdos no âmbito da delegação de wmpclências

dos municlplos nas freguesias:

. Cabe a cada uma das pam, no âmbito das negociaçõã n realizar. discutir e preparar com a outra.

os Mendes contratos de delegação de competências — artigos lê.“. n.ol, alinea i) : 33.o, n." [, alína

l). ambos da Lei u.o 75/2013 de 12 de setembro;

» Taís oonlmlos dcvcm definir os temos qua em concreto, permitem o efetivo exercício das

wmpzlências delegadas pelo município nas &egnesias, considerando a oonlextiulização da situação

especifica e da princípio da subsidiaríedade;

. A concretização da delegação de mmpmências deve owna, nus lermos do artigo no.", dn Lei no

75/2013 de |Z de setembro;

, A variação do númuro de alunos, bem como o funcinnamenlo legal para o apoio no âmbito dos

lransporlns públicos, recomendn que u prum contratual coincida com o ano letivo.

Assim, dando cumprimento ao regime contido no citado diploma, & wlebnzdn entre.

o Município de e.miniu, com o m'u'ncm de pessoa coletiva sua na 139. rcpresenlado pelo Exmo.

Sr. Dr. Lui: Miguel ii. Silv: Mendnuçl Alves, que oulnrgx na qualidade de Fralda-ile da Câmara

Municipal de Carmnha. designado por primeiro oumrganie,

E
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“X A Unlio de Freguesias de Gon-“hr : Orhuém, com o número de pasos coleliw 510 837 166,

& represmlada pelo Exmo. Sr. José Mlnuel Frlnco Cnnhn, que onmngn na qualidade de Presidente

da União de Freguesias de Gondar e emm, designado por segunda outorgante.

o presente contrato inzmdnnmísmrivo e, em nome dos órgãos mlm'rquicos & que pmidzm, foi

meme a reunião da Câmara Municipal de Caminhu de 19 de 1111110 2021 e. em conformidade com o

disposto na Alina nn), do no 1,110 nmgo 333». do Anexo lda Lei n.“ 75/2013, submetido à sessão da

Assembleia Municipal de Caminha de 3 de membro 2011, pm efeitos de autorização, nos lermos

da alínea k) do 11.“ 1 do artigo 25.” da mesma lei.

A de1egnçao de competências da Câmara Municipal de Caminha pan a União de Freguesias de

Gondar e amam reger—se—á pelo disposto nas cláusulas neguinm:

Cliuxul: 13

Objeto do com-alo

0 grama com» interadministmuvo tem por objeto a definição das condições de delegação e

exercício. para a Junta de Freguesia, no que diz respeito 1 competência a que se refere a alínea gg) do

no 1 do amgo 333. da Lei no 75/2013 de 12 de sembm e no migo 36? do Decreto—Lei n.“ 21/2019

de 30 de janeiro:

. “Assegurar, organizar e gerir os nanspones escolares;“

Clíusull .-

Camões

1 , Consmucm obrigações da segunda outorgante. no âmbito da wmpaência refenda na cláusula

anterior:

&) Transportar os alunos que frequenlam a Escola Básica e Secundária de ane do Ánoorx e a Escola

Báslca e Swundánu mann) Pais, de segunda a sexta-feira, durante o ano letivo 2021/2022. de mnie

com o calendário emm;

b) Garantir que o transporte dos alunos e efmdo. cumprindo os horários de entrada e saída nas

escolas onde os alunos eslão inscrilos;

0) Assegurar que o trampo“: dos nunes e cfeluado em confomúdnde com a Lei no 13/2006 de 17

de abnl & respen'vas alterações inuoduzidns pela Lei no 17/szoo5 de 26 de mano e, Wow no

255/2007 de 17 de abril. nos amgos que lhe são aplicáveis;
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as fr
d) Assegurar que o tranxpone dos alunos e feilo de acordo com ns orientações emanadas pela Direção

Geral de Saúde nas matérias que me são aplicáveis;

e) Remeter. até ao xa dis da mas seguime, aos mpetivos serviços municipais, o “pedido de

transferência“ suaves do preenchimento de um documento específico para o efeilo, cujo modelo se

anexa a este colunata;

z » Todas as matérias, objem de delegação de competências, pnssnrão & pertencer a segunda

outorgante. cabendo-lhe mponder pela sua efeliva concreiiução.

Cláusula 3.-

Aiemçao de recursos

1 - A carnnrn Mnrncipni de Caminha compmmewse a Lrausfmr para s uma de Freguniixs de

Gondar e Orbacém, a imporrâneis anual de 35.240,006.

2 fcvainnnencronado. no pomo amei-im, foi cnieninde Dom base na dis'ância(quadm l) aperwner,

no valor atribuído a cada quilómekm (mee) e no valor de um apoio fixo (quadro » compondenle

a despesas de manutenção, reparação, seguro e recursos humanos amos ao transporte:

Quadro I » Dislância

Viagens“ Dis'ância
Dias letivos Valor Km Tam (1)

diárias ani-si

184 l 8 65.750 0,36 € 1157063

' Z mar

Quadro 2 - Despesas pius

Manulm ' M : ' 1 s Ins ões 'cão () ons & egnrn pec Tom (»

(2 a 3 szrviços) sir/din (apoio) (npnin)

4,00“ 7.360€ 350€ zsoe « ' 313506

3 . Para o efeito do dispnsro no m'u'ncro anterior. encontra—se com cabimenio orçamenrni pau o

corrente ano (setembro & dembm) & verba de 13.748,536 na classificação Mganica/eomuãmica

02/0217le (aquisição de bens e serviços/aquisição de serviços/transportes). sendo o valor

lema-imail: (de janeiro a julho) inscrito no crcsmernn para o ano de 2022. o compromisso,

referem ao ano 2021, ”Noutra-s: rcg'sudo sob n no sendo e reernrne inscrito no me de

1022:
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7 O primeiro outorgante msfexin's mmsalmeme, pm a segunda oulorgaule, as montana

paroelares. oonfonne o seguinle cronograma:

um o..—m nov/n aum |..sz mm nur/12 uma .um: [um vah:

“,,.“ ”um sumve “mn mms amu-e suomi mame Am.!le mms ”Im

5 , A anim de mnsfcrêncin dos valores referidos, pan: :: segunda nutorganle, será exercida pela

presidência da Cêmaru Municipal de Caminha nu respeito pelo determinado nas cláusulas amadora.

Cláluuh 4.'

Vigência

() presume comam produz efeiíos durante o ano letivo 2021/2022. de acordo com o calendário

escolar. se outras causas de mansão, legalmenle previslas, nân mmm previamente.

Chim-h 5,“

Incumprimmm

|

migo m.- da m n.“ 75/2013 de 12 de setembro, o ínclmlprimmlo das obrigaçõss previslas mls

Sem prejuízo da possibilidade de suspensão ou de mlução do contrato, nos temos previstos no

«onu-alo podm'a dam-minar o ajuslamenlo dos recursos [efa-idos na cláusula 2.' deste contrato;

2 , A suspensão do contrato ou a cessação do mmo. por qualquer das suas formas, nomeadamaute

a rasgam. nao pode originar quebra ou descontinuidade da pmção do serviço público.

cn:-mu. o.-

Modiãcaçin

1 - Podem haver lugar à modificação de mmm, quando se veriãque a exislbncia de arm nos

pressuposlos que estiveram na base da celebração do mesmo ou alienação supmmimm das

circunstâncias;

: , A modificação abcdefg ao mesmo formalismo legal pmvism para a celebração ame comam.

ClÁusllh 7.'

Acompanhamento

1 , o primeiro oumrgmus acompanhará o cumpnmeulu dmc somam 3 vcriEcará da sua execução.

uma dos seus serviços, por forma:

a) Exercer um controlo direto na gosma» do serviço:
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b) Acompanhar localmente o funcionamento do serviço;

o) Fiscalizar 0 cumprimento das normas do presente contrato.

2 , Para efeitos, a segunda oulorganle &prcsznlará, ao prilnc'im amarante. um relatón'o mmmral

das atividades dsmvolvidas no âmbito das compaências objeto, da «mferência titulada pelo

presente commo.

ClÁusuh &'

Dúvidas imzrpmlalivns

As dúvidas inlerpraallvus ocorridas na execução dest: commo serão resolvidas pela Câmara

Municipal de Caminha.

Cláusula 9.'

Casos omissos

Os casos omissos decorrentes da aplicação do prmle comam serio decididos por aplicação do

(imposta na Lei n.“ 75/2013 de 12 de setembro, ou oulra legslação aplicável e. se ainda assim tal não

for possível. por acordo anm as oulorgames.

Omsenle conlmlo será assinado em duplicado em nome dos outorga-lies, pelas pessoas que abaixo

apõem :; sua assinatura. cada uma delas com as competências nwsárixs no no, ficando m original

em cada uma das partes outorgantes.

Caminha. 6 de setembro 2021

o Primeiro Outorgmle

A % rh Oul &

(Jose Manuel Franco Cunha)
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ANEXO 1

Exmo. Senhor Presidente

da Cinara Municipal de Cnmínlu

lnfmçâ'o no /z0_

Nos lemas da album a) da uma 2- do Comm luleradministmlivo, aprovado pelos ó1gãos

autárquicos da Câmara Municipal, Assembleia Municipal, Junta de Fregusia : Assembleia de

Fregusia, lenda em com o “pedido de msfexênciaa' por pane da Câmara Municipal de Caminha,

vimos pelo presente inform-r . v. Ex', o regime dos km's percal-lidos : respawn relatório, em

conformidade com o mapa que se segue:

Mês

D-dosdavmun

. Manca

. Mamma 7 7

. Km'spzmurridos

Rel-(«'um

No mas em apreço e no inmya] respeito pelo Cammo huberadministmlivo, os transporta escolares

liveram as seguintes venmnes:

El Transportes escolares dijrius

[| Transportes escolares de apoio a alividades pedagógicas

El Transportes de apoio & atividadcs pmmovidas pelo Município de Caminha

|] Transportes de apoio ao dos;-0110 miar

|] Para me... do tnuspone regular. demos resposm a solicitações diversas de apoio a famílias
enunciadas

D Famm dadas facilidudzs ao(s) mmm-img) pm formação

El A viatun foi submetida a trabalhos de reparação e manutenção, garantindo o máximo de grau
de segurança de crianças, vigilante e motorista

D A viatura foi submeljda à inspeção periódica

|] omms
Asuma!" com x os seráçns presudos

Com os melhoras cumprimentos,

de de 20

O Presidente da União de Freguesias

(José Manuel Franco Cunha)
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